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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL

Gabinete do Deputado Professor Reginaldo Verás
Assessoria jurídico-legislativa

INDICAÇÃO N' IHD 1539 r2019

islâtiv8

(Deputado Professor Reginaldo Verás)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretária de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal -
SSP-DF, a intensificação das rondas
policiais nas ruas do setor Vale do
Amanhecer.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do Arl 143 do
seu Regimento Inbrno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal, por intermédio da Secretária de Estado de Segurança Pública do
Distrito Federal - SSP-DF, a intensificação das rondas policiais nas ruas do
setor Vale do Amanhecer, em Planaltina/DF

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa atender uma solicitação antiga dos

moradores do setor Vale do Vale do Amanhecer que tem convivido com muita

insegurança em toda a comunidade, porém, é necessário também entender as

dificuldades que tem o setor que promove segurança pública, sobretudo, no que

tange a ausência de um efetivo que possa suprir tal deficiência de estratégia de

campo. Desta forma, solicitamos urgência quanto as providências necessárias

para melhorar e intensificar as rondas policiais em todo o Vale.

'.' ;

Diante da urgência de uma solução e com intuito de se evitar

problemas de maior amplitude, peço aos nobres pares que aprovem a presente

indicação.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACO, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CC] (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[llgl CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

Selar ae Protocolo Legislaltvo

.nb. lq' 15.3 9 /,9=2.L9.

folha N' ..QÉL...:©.......,..

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


